
ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MAGRO

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 283/2024

Altera a redação do Decreto nº 48/2023.
 
O Prefeito Municipal de Campo Magro – Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. Alterar a redação do Decreto nº 48/2023, referente aos
Representantes do Poder Executivo Municipal, no segmento
Representantes da Secretaria Municipal de Planejamento,
passando a ter a seguinte redação:
 
I – REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL:
 
d) Representantes da Secretaria Municipal de
Planejamento:
 
Titular: Altair dos Santos
Matrícula Funcional: 2511
 
Suplente: Emerson Juscelino Vieira Gabroviz
Matrícula Funcional: 2676
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos a partir de 05/12/2023.
 
Campo Magro, 26 de abril de 2024.
 
CLAUDIO CESAR CASAGRANDE
Prefeito Municipal
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